
Pelô presênLê instrumento de contráto, de um tado Prefeitu!â Municipal de Mogei:ro _ Av.
Prêsidênte João Pessoa, 4? - cêotlo - Mogeiro - PB, CNPJ no 08.866'501/0001-67, nestê ato
representâda pê]o Ptefeito Antonio José Feareira, Brasileiro, Solteiro, Enplesario, residente e
domicitiado na Sitio Pintado de Cima, 138 - Àrea Rúraf - Mogeiro - PB, CPF n" 840.199.644-91,
Carteira de Identidadê n" 3360118 SSPPA, doravânte simpfesmente CONTRÀTANTE, e do outlo lado R1

COMERCIO E SERVICOS EM INEORMÀTICA ITDA _ AV DOM PEDRO I1, 963 - CENTRO _ JOÀO PESSOA - PB. CNPJ

no 1 I . 2 9 6 . 1 5 3 ,/ 0 0 01- 9 3 , doravante simplesmentê CoNTB"ATADo, decida.aÍn as partes cont.atantes
assinar o p!êsente contrato, o qual se regerá pê1ês c]áusufas ê coodições seguintês:

C',iiI'SUÀ PRII.IEIRA - DOS FI'NDâ}íE!ÚTOS:
Este contlato dêcorre da licitaÇão nodalidãde Pregão E1êtrônico na A0Al5/2A23, processada nos
termos da Lei Federal n" 10,520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a I,ei Eedelal no

8.666, dê 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Eederal no 10.024, de 20 de SetêIlüro de 2019; e leglslação pertinente, consideradas as afteraÇôes
posteriores das r:eferidas normas.

TERMO DE CONTRÀTO OUE ENTRE S1 CE],EBRÀM A PREFE]TURÀ MUNICÍPAI DE MOGEIRO

E R1 COMERClO E SERV]COS EM INEORMATICA LTDA, PARÀ FORNEC]MENTO CONFORME

DISCRÍMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMÀ ABAIXO:

CLÁUSI,I,À SEGI'NDÀ - DO OB.]ETO:
o prêsente contrato tem por objeto: coNTRÂTAÇÃo DE EMPFESA PARÂ AQUISIÇÀO DE EQUIPAMENTOS DE

rNioRt4ATlcA pARÀ ATENDLR AS DEMÂNDAs DA sEcRETÀprA MUNlcrpA- DE sAUDE NA A-ENÇÀo BÁs-tcA E sÀúDE

BUCAI, BEM COMO AS DIVERSÀS SECRETARIÀS DESTE MUNCIP]O.

ESTÀDO DÀ PÀRÀIBÀ
PREEEITURÀ MUNICIPÀI DE }4OGEIRO
coíÍ ssÀo PER!ÀNENTE DE LrCrTÀÇÀO

PREGÃO EI.ETRôNTCO N" OOO15,/2023
PROCESSO ADMINISTFÀTIVO NO PE OOO15/2023

Co}ITRATo N" | 00017/2024-CPL

O for.necimento devê!á ser executado rigorosamêntê de acordo coÍn as condiÇões expressas neste
instrumento, proposta apresentada, êspecificaÇões técôicas corre spondentes , prÔcêsso de
l-icitação modalldade Pregão Eletrônico n' 00015/2023 e instruções do Contratante, docunentos
esses quê ficarÂ fazendo pârtes lntegrantês do presente contrato, independente de transcriÇão; e

será realizêdo na forma parcê1ada.

cuiu$rr.À tERcErRÀ - Do roR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 13.782,00 (TREZE MII E SETECENTOS

E OITENTÀ E DOIS REAIS).

D I SCRI!,IINÀçÀO UNID. QUÀNT. P. UNrrrúro P.coD. :
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possuir interfaces USB 2.0 e 3.0, 1 flDMI ou
idispLay port e 1 vGÀ, Ieitor de cartâo,
lrebcam EULL HD (1080 p). Deverá vir
laconpanhado de maleta do tipo acol.choada

equipànerlo. c equlpanento de\.erá ser.owc,
.sem uso, reforma ou r:êcon.li.iÔn^mê.rÔ

CIáDSIILÀ SE:TTÀ . DO PÂGÀ}íENI§:
o paganento sêrá êfetuado mediante procêsso regular
adotados pelo Contratantê, da sêguinte maneira: Pâra
do periodo de adimplemento.

cI,l{UsuLÀ sÉTn,íÀ - DO PRÀZO E DÀ VIGàíCIÀ:
o pr:azo máximo de entrêga do objeto ora contra

barâ trânsporte e acondicionamento do

hipótêsês previstas no Àrt. 57, da Lêi B.666l

Totsâ1,: 13 . ? 8..,
-l
00!

C,,liUSgÍ.À QUãREÀ - DO REÀi,I,STÀI@IÍ1§ t4, SENIIDO ESTRITO - REÀJI,STE:
os pr:eços contratados sáo fixos ê irreajustáveis no prazo dê un ano'
Dentro do prazo dê vigência do contrato e mediante solicrtaÇâo do contLatado, os prêços poderâo
sofr:er reajuste após o interrêgno de un ano, nâ mesma propo!Ção da vâriaÇâo verificadâ no IPcA
IBGE acunulado, tomando-se por basê o rnês de apresentaÇão da respectivà pr:oposta, exclusivamente
para as obrigaÇôes ioi.ciadas e coflc1Llidas após a ocorrência da ânua.lidadê.
Nos reajustês subsêquentes ao prinêlro, o interregno ninlmo de um ano sêrá contado a partir dos
eÍelLos financeiros do úILimo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaÇão do índice dê reaiustamento, o Contratante pagará ao Contratado
a lmportânci-a calculadâ pela última variaÇão conhecida, liquidando a diferenÇa corlêspondênte
tão logo sêja divulgado o indicê definitivo. F-ica o Contaatado obrigado a apresentar mêmóriâ de
cálcuto lêfêrente ao reajustamento dê preÇos do valor renanescente, semprê que este ocorrer.
Nas aferiÇôes fi-nais, o índice utilizado para reajustê selá, obriga to riament e, o definitivo.
Caso o índice estabelêcido para reajustamênto venha a ser extj-nto ou de qualquêr fotma nào possa
mais sê! utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a ser determinadô pela leqislaÇão
êntão êm vigor.
Na ausência de previsào lega1 quanto ao indice substituto, as pârtes elegerão novo iôdice
oficial, para reajustamênto do preÇo do vâ1or remanescente, por meío de terno aditivo.
o rêajuste poderá sêr reallzado por apostifanento.

clníusgÍ,À QUINIÀ _ DÀ DOTàÇÁO:
As despesâs correrão por conta da seguinle dotaÇâo, constantê do orÇamento vigênte:
Recursos Próprios do Município de Mogeiro: PROPSOTA N' 10664.047000/7220-02 T,ET MI1NICIPÀL

384/2022 02.O1O GABÍNETE DO PREFElTO A2A1A . A4.!22 .2AA2 .2A03 - MÀNUTENCAO DAS ÂTIVIDADES DO

GABINETE DO PREFEITO 02.02O_StrC.DE ADMINISTRÀCÀO E PIANEJAMENTO O2O2A .A 4 ,122 ,2A03 .7096
ÀQU]S.DE MOVEIS E EQUIP.PARÀ SEC.DE ADM E PIÀNEJAM 4.4.90.52.00.00 EQUIPAI'4ENTOS E MATERIAL

PER},IÀNENTE 5OO O2O2O.A4.I22.2OO3.20A6 MÂNUTENCÀO DAS AT]VIDÀDES DA SEC DE ADM E PI,ANEJAM

02.030-sEC.DE EDUCÀCAO, CUTTURÀ, ESP.1ÀZER E TURÍSMO 0203a.72.122.2A06.2948 - MANUIENÇÃO DÀ

SEC. EDUCÀÇÀo, CU],T, ES p, IÀZER E TURISM 02-O4O-SEC. MUNlCIPÀL DE SÀUDE ,/ EMS 02040.10.122,0A04.2924
MÀNUTENÇÃO DAS ATIVÍDÀDES DÀ SECRETAR]A DE SAÚDE 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS TI MATERTAL

PER}'ÂNENTE 50O 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 632 4.4.90.52.00.00
EOUTPÀ.T.,{ENTOS E MÀTERIA], PERMANENTE 659 O2O4O.10.3O1 .7AI2.2A35 _ MÀNUT. DÀS ATIVID. EST. DA SAUDE

DA FA.IíILIÀ-ESF 0204O.].0.301.10L2.2031 - MÀNUTENCÀO DAS ATIVIDADES DO PROGRÀMA SÀUDE BUCAL

4.4.90.52.00.00 EQUTPAMENTOS E MÀTERIÀL PERMANENTE 60O O 2 O 4 O . 1 O . 3 O 1 . 2 O O 7 . 1 O 4 1 AQUISICAO DE

MOVETS E EOUIp. pARÃ SEC. DE SÀUDE 02040.10.301.200'7.2A42 - MANúT DAS ATIVlDADES DO FUNDO

MUNICIPÀ], DE SAUDE 4.4.90.52.00.00 EQUlPAMENTOS E }'IÀTERIÀI PERMÀNENTE 5OO 02040.10.302,IAI3.2943
- MANUTENÇÀO DÀS ATIVIDADES DO CEO 02.050-SEC,DE ACAO SOCIAÍ, / FMAS 02050.08.244.2004.2444 -
MANI]T. ATlVTDADES DÀ SEC. DE ÀCÀO SOCIÀI O2.O6O_SE.DE lND.COM.COMPRÀS E TRÀNSPORTES

O2O6A .17.1.22.2072 .2950 - MÀNUT. DÀS ATIV. DE SEC. DE IND.COM COMPRÀS E TRÂN O2.O7O

sEc.ÀGRIC.,MEIO AMBIENTE, PESCÀ E PECU 02070.2a.122.201A-2A66 - MÀNUT. ATIV. ADM.DÀ SEC. DE

AGRIC. E MEIO ÀMBIENTE 02.08O_SEC.DE INDUST. CÔMERCIO E INERÀ ESTRÚTURÀ O 2 O 8 O . 15 . 4 5 2 . 2 O O 9 . 2 O ] 3
_ MANUTENCAO ATIVlDADES ADM]NISTRATIVAS DA SEINTRÀ O2 .140-SECRETÀRIA DE EINANCAS

A2740.A4.123.A004.2088 _ MÀNUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC DE EINANÇAS

e em obsêrvâncla
oco rre

às norinas e procedimêntos
o dê trinta diâs, contados

orrogaçâo nas condiÇões e
ado e será considêrado da

emissão do Pêdido de Compra:
a - Entreqa: 15 (qüinzê) d1as.
A vigência do presente contrato será determ
considerada da data de sua assinatula.

xercício financeiro de 2024,

fetivam te realizado, de acordo con as
cúÁusú.À orrÀvÀ - DÀs oBRÍcÀçõEs Do cotÍrRÀT
ê Efetuar o pagamento relativo ao forn
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - proporci-onar ao Contratado todos os meios nêcessários para o fiel fornecimento contratâdo;
c, Notificar o Contratado sobre qualquêr irregularidâde encoDtrada quanto à qualidade de produto
fornecido, êxercendo a Ínâis âmp1a e completa fiscalização, o quê não êxinê o Contratâdo de suas
responsab-LI-dades cont.raLuêis e Iegã 1s i
d - Dêsigoar lepresentalrtes côm atribuiÇões dê Gestor e Fiscal dêste contrâto, nos têrmos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscali2ar a sua execuÇào, re spê ctivamente,

R1 COMERCIO E SERVICOS Âsrinado de fomà dienar po, nr

EMTNFoRMAICA fr,?xil4'19,:iiHi?;*,,*","
LTDÂ:'|8296153000193 Dado' 2024 or 26 roíjo {3'm'
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do.
está
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xo indi
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permitida a contrataÇão de terceir.os para âssistência e subsidio de inforÍnaÇÔes per:tinentes a

essas atribuiÇôês.

cr.iíusgr,e NoNÀ - DÀs oBRrGÀçõEg Do coüÍrRÀrÀDo:
a - Executâr devidarnente o fornecimento descrato na ctáusu]a cotrêspondente do prêsênte contrato,
dent!o dos melhorês parâmetros de qualidadê estâbelecidos para o rano de atividade relâclonada
ao objeto contratual, con observância aos plazos estipulados;
b - Responsabilizâr-sê por todos os ônus ê obrigaÇões concernentes à legislação fiscal, civi1,
tributáaia e trabalhista, bero como por todas as despesas e compromissos assunidos, a qualquer
titulo, perante sêus fornecedorês ou terceiros êm razão da execuÇão do objeto côntratado;
c - Manter prêposto capacitado ê idôneo, ace-ito pefo Contratante, quando da êxecuÇão do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalizaÇão do Cootratante devêndo prestar os informes e

escf arecimêntos solicitados,
e - Sêrá !esponsáve1 pelos danos causados diretamêntê ao Contratante ou a terceiros, dêcorrêntes
de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalizaÇão ou ô acompanhamênto pelo ôr9ão intêressado;
f - Nâo ceder, transferir ou subcontrâtar, no todo ôu em pârte, o objeto deste lnstrumento, sem
o conhecimento e a devida autorizaÇáo exprêssa do Contratante;
g - Manter, duaante a vigênciâ do contrato, em compatibitidadê com as obrigaÇôes assumidâs,
todas as condiÇóês de habilitaÇão e qualificaçâo êxigidâs no respectivo procêsso licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos nêcêssários, sempre que soficitado.

cLiírr$rr,À oÉcns. - DÀ ÀrEERAqÃo s REsctsÁo:
Este contlato podêrá ser alterâdo com a devida justificativa, unilatêralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as paltes, nos casos previstos no Àrt. 65 e será rescindido, de pleno
direito, confoqne o disposto nos Àrts. '71 , '18 e ?9, todos da l,ei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇôês contratuais, os acréscfinos ou
supressôes que se fizêren nas compras, até o respectivo timite fixado no Art. 65, § 1" dâ ],êi
8.666/93. Nênhum acréscimo ou supressão poderá êxcêdêr: o limite estabelecido, safvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entlê os contratantes.

cuígsur,À DÉcD{A pRnErRÀ - Do REcEEtt{Exlc:
Executado ô presentê contrato e observadas as condiÇões de adimplêmento das obrigaÇões pactuadas,
os procedimentos e prazos para recêber o seu objeto pelo Contratantê obedecerãô, conforne o
caso, às disposiÇõês dos Arts. '13 a 16, da Lêi 8.666/93.

cLiirrsurÀ DÉcn4À sEculDÀ - DÀs pENÀr,rDàDEs:

À recusa injusta em deixar de cumprir as obrigâçôes assumidas ê preceitos legais, suleltará o

contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstâs nos Àrts. 86 ê 87, da
r,ei 8.666193: a - advertênciâ; b - mufta de mora de 0,58 (zero vÍrgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no 1Âício ou na exêcuÇâo dô objeto ora
contlatado; c - multa de 103 (dez por cento) sobre o vâlor contratado pefâ inexecuÇão totâ1 ou
parcial do contrato,. d sünultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundêmêntâdas na
Lei 8.666/93 e na r,ei 70.52A/02.
Se o valor da multa ou lndenização devida não for: rêcolhido no prêzo dê 15 dias após â comunicação
ao Contratado, será automaticanente descontado da primêira parcela do paganento a que o

contrâtado vler a fazer jus, acrescido de juros noratórios dê 1t (um por cento) ao més, ou,
quando for o câso, cobrado judiciâ1mente.

cuirrsl,I.À DÉcna rERcrrBÀ - DÀ coÀ@ENsÀçÀo Fu{ÀNcErRÀ:
Nos casos de eventuais atrâsos de pagamento nos têrmos deste instruÍnento, e desde quê o Contr.atado
não tênha coÊcolrido de alguma foma para o atraso, será admilida a compensaÇãô finàncêirâ,
devida desde a data limite fixada parê o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razáo do âtraso no pagamento serão calculados com
utilizaÇâo da seguinte fórmu1a: EM = N, VP x 1, onde: EM = encalgos moratórios,' N = número de
dias entre a data prevista para o pagamento ê a do efetivo pagamento; VP = val-or da parcela a

sêr paga; e t = indicê de compensaÇão financeila, assim apurado: 1: (TX + 100) + 365, sendo TX

= percentuâl do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua faIta, uÍn novo índice
adotado pefo GovêrÂo Eêderat que o substitua. Na hipótese do rêfêrido índicê estâbelecido para
a compensaÇâo finânceira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mâis sêr utilizado,
ser:á adotado, em substituiçâo, o que vier a sêr dêterminado pê]a -Iegislação então em vigor.

cLÁrrsI,I,À DÉcD,0 esÀRrÀ - Do FoRo:
Pata dirimir as quêstôes clecorrentes destê contlato, as partes e1êgem o Eoro da Comârca dê
Itabaiana.

E, por estarem dê plêno acordo, foi lavrado o
assinado pelas partes ê por dllas têstemunhas.

prêsente contlato em 02(duâs) vias, o qual

- PB, 26 de Janeiro de 2024

R l COMERCIO E Âssinado de forma

sERvrcosEM Ê§il?ff,á^J,,*,,.o,
INFORMATICA EMtNFoRMATtcA

LrDA:1 82e61 53 b:?:liã1x:11:''*
000193 ro:5s:02 {3'oo'

TESTEMUNHAS

Mogeiro

PELO CONTRÀTANÍE
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